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SECRETARIAS
<#SEGRASE#194539#1#205759>

PORTARIA Nº370
27 DE DEZEMBRO DE 2021

Concede três meses de LICENÇA PRÊMIO a MOACIR 
FRANCISCO CHAGAS, servidor de cargo efetivo, inscrito 
no CPF sob o nº xxx.341.225-xx e matrícula nº 0001158, 
Vigilante, do Município de São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
juntamente com o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA 
E PESCA, nos usos de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com as 
competências que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito nos termos 
art. 1º, I e § 1º do Decreto n° 555, de 16 de outubro de 2017, tendo em vista o que consta 
no Requerimento do servidor anexo ao Ofício nº 481/2021, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente Agricultura e Pesca, resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a MOACIR FRANCISCO CHAGAS, servidor de 

cargo efetivo, inscrito no CPF sob o nº xxx.341.225-xx e matrícula nº 0001158, Vigilante, 
do Município de São Cristóvão, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Agricultura e Pesca, referente ao quinquênio 2010/2015, a partir de 03 de janeiro de 2022 
até 02 de abril de 2022.

São Cristóvão, 27 de dezembro de 2021.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

EDMILSON SANTOS BRITO
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca

<#SEGRASE#194539#1#205759/>

PORTARIA Nº371
27 DE DEZEMBRO DE 2021

Concede três meses de LICENÇA PRÊMIO a SILVANIA 
ALVES DE OLIVEIRA, servidora de cargo efetivo, inscrita no 
CPF sob o nº xxx.035.255-xx e matrícula nº 0006845, Agente 
Comunitário de Saúde, do Município de São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
juntamente com a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos usos de suas atribuições 
legais e regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito nos termos art. 1º, I e § 1º do Decreto n° 555, de 16 de 
outubro de 2017, tendo em vista o que consta no Requerimento da servidora anexo ao 
OFÍCIO nº 2292/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a SILVANIA ALVES DE OLIVEIRA, servidora 

de cargo efetivo, inscrita no CPF sob o nº xxx.035.255 -xx e matrícula nº 0006845, Agente 
Comunitário de Saúde, do Município de São Cristóvão, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao quinquênio 2008/2013, a partir de 03 de janeiro de 2022 até 02 de 
abril de 2022.
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